
INDICAÇÃO Nº 
507
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos para que seja realizada a duplicação da Rodovia Dr. Antônio Pires de Almeida, entre os municípios de Porto Feliz e Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

A cidade de Porto feliz está localizada a, aproximadamente, 100 quilômetros da capital do Estado de São Paulo, pertence a Região Metropolitana de Sorocaba e possui cerca de 52 mil habitantes.
A região tem potencial industrial e atraiu uma grande empresa responsável pela produção de motores e automóveis. No entanto, a rodovia responsável pelo tráfego desses veículos  encontra-se em péssimas condições de conservação, face a grande quantidade de carros que transitam sobre a via, e necessita de duplicação para atender à nova demanda oriunda da industrialização.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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